
CÂMARA DOS DEPUTADOS

RECURSO N~ 245, DE 1998
(Contra decisão conclusiva de Comissão)

(Do Sr. Osvaldo Biolchi e outros)

R;quer, na, forma do art. 58, § 3º, combinado com o
2-, do Reglmento Interno, que o Projeto de Lei nQ
1996, ,com pareceres favoráveis das Comissões de
apreclado pelo Plenário.

(PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO)

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

art. 132, §
2. 517,.,.C, de

Mérito, seja

Nos tennos do a11. 58, parágrafo 3°. combinado com o art. 132. parágrafo 2" do Regimento
Interno. requeremos que seja submetido ao Plenário o Projeto de Lei n" 2.517/96. do Deputado 10:10
Colaço. que "allera o art. 2° do Decreto-lei nO 719, de 31 de julho de L969 que criou o Fundo Nacional
de Desenvol\imento Científico e TecnoLógico (FNDCT)".

Em que pese a relevância de se destinar mais recursos para o Fundo supracitado. a
proposição. da forma em que foi elaborada. prejudicará o montante dos prêmios colocados ú
disposição dos ganhadores.

Ademais. a proposta em apreço provavclnlente vai reduzir os prêmios das Loterias Federais.
favorecendo. por conseguinte. o FNDCT.

Convém lembrar que os percentuais da arrecadaçüo das Loterias Federais do Brasil
destinados à premiação. se comparados aos demais países. süo os mais baixos.
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Diminuir o percentual destinado aos premlOs das loterias administradus pela Cuixa
Econômica Federal. ao invés de estimular o incremento das vendas e. por conseguinte. do repasse de
recursos para a área social - objetivo perseguido pennanentemente - provocará. isto sim. a retração
desses valores. em virtude do desinteresse e da desmotivação dos apostadores. decorrentes da redução
do principal atrativo das loterias federais. que é o valor da premiação.
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Assinaturas Confirmadas
1 ABELARDO LUPION PFL PR
2 ADYLSON MOTIA PPB RS
3 AGNELO QUEIROZ PCDOB DF

4 AIRTON DIPP PDT RS
5 ALBERTO GOLDMAN PSDB SP

6 ALDO REBELO PC DOB SP

7 ALOYSIO NUNES FERREIRA PSDB SP

8 ALZlRA ÉWERTON PSDB AM

9 ANIBAL GOMES PSDB CE

10 ARLINDO CHINAGLlA PT SP

11 ARLINDO VARGAS PTB RS

12 ARMANDO ABILlO PMDB PB

13 AUGUSTO VIVEIROS PFL RN

14 AYRTON XEREZ PSDB RJ

15 B.SÁ PSDB PI

16 BENEDITO DOMINGOS PPB DF

17 BETINHO ROSADO PFL RN

18 CECI CUNHA PSDB AL

19 DANILO DE CASTRO PSDB MG

20 DE VELASCO PRONA SP

21 DÉRCIO KNOP PDT SC

22 EDINHO BEZ PMDB SC

23 ERALDO TRINDADE PPB AP

24 ETEVALDA GRASSI DE MENEZES PMDB ES

25 FERNANDO RIBAS CARLI PPB PR

26 FERNANDO ZUPPO PDT SP

27 FETIER JÚNIOR PPB RS

28 HÉLIO ROSAS PMDB SP

29 HERACLlTO FORTES PFL PI

30 HERMES PARCIANELLO PMDB

31 INOCÊNCIO OLIVEIRA PFL

32 JOÃO LEÃO

33 JOÃO PIZZOLATIl PPB

34 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL

35 JOSÉ LOURENÇO PFL

36 JOSÉ MELO

37 JOSÉ PIMENTEL

38 L1NDBERG FARIAS

39 LUCIANO CASTRO

40 LUIZ CARLOS ,HAULY

41 LUIZ EDUARDO GREENHALGH

42 MARIA ELVIRA

43 MARISA SERRANO PSDB MS
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44 MAURíCIO REQUIÃO PMDB PR
45 MOISÉS BENNESBY PSDB RO
46 MUSSA DEMES PFL PI
47 NEDSON MICHELETI PT PR
48 NELSON MARQUEZELLI PTB SP
49 OSMÃNIO PEREIRA PSDB MG
50 OSVALDO BIOLCHI PTB RS
51 PAULO DELGADO PT MG
52 PAULO LIMA PFL SP
53 PAULO PAIM PT RS
54 PAULO ROCHA PT PA
55 PEDRO WILSON PT GO
56 ROGÉRIO SILVA PFL MT
57 ROMEL ANizlO PPB MG
58 VANESSA FELlPPE PFL RJ
59 VILMAR ROCHA PFL GO
60 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS
61 WELSON GASPARINI PSDB SP

1

Ofício nOJ."3 :\/98

Assinaturas que Não Conferem
MARQUINHO CHEDID PSD SP

Brasília, 29 de junho de 1998.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que o Recurso, do Senhor Deputado
Osvaldo Biolchi e outros, que "Nos termos do art. 58, parágrafo 3°, combinado com o
art. 132, parágrafo 2° do Regimento Interno, requer que seja submetido ao Plenário
o Projeto de Lei nO 2.517/96, do Deputado João Colaço, que 'altera o art. 2° do
Decreto-lei nO 719, de 31 de julho de 1969 que criou o fundo Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT)"', contém número suficiente de
signatários, constando a referida proposição de:

061 assinaturas válidas; e
001 assinatura que não confere.

Atenciosa

S':>lnh,,, ..i,,, o Senhor
11-\1'1111'\11-\ DE PAIVÁ

ENEZES FEU
efe



PROJETO DE LEI N° 2.517-C. DE 1996
~

(Do Sr. João Colaço)

Altera o artigo 2° do Oecreto-;LéLno 719, de 31 de julho de 1969, que "cria o Fundo
Nacional de Oesenvolvimel"lÍo.Gientífico e Tecnológico e dá outras providências";
tendo pareceres: da Corn.is~ªº (je Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática,
pela aprovação; da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira
e orçamentária e, no méritó, pela aprovação; e da Comissão de Constituição e
Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

SUMÁRIO

r -Projeto iniciál

ll- Na Comissão de Ciência e Tecl}ologia, Comunicação e Informática:
- Termo de recebimento de emendas
- Parecer dõReIéltor
- Parecer da Cõtfiissão

rll- Na Cotfiissão de Finanças e Tributação:
- Termo de recebimento de emendas
- Parecer do Relator
- Parecer da Comissão

IV-.Na Comissão de Constituição e.Justiça e·de Redação:
- Termo de recebimento de emenda$
- Parecer do Relator
- Parecer da Comissão

5
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o Congresso NaCional decreta:

Art. 1° O artigo 2° do Decreto-lei n° ,719, de 31 de julho de
1969~' passa a vigorar com a seguinte redação:

"Ari. "J!' ; .
, a):· ~

f) - um por cento. da arrecadação bruta dos concursos de
prognósticos e loterias federais e similares cuja realização' estiver s'ujeita a au­
tol'izaçio federal, deduzindo-se este valor do montante destinado aos prêmios."

Art. 2". Está lei entra emvigor na data d~ suanj1titicaçiO.

Art. r. Revogam-se as dJsposições em contrário.,

JUSTIFICAÇÃO

Edispensávell1ssinalat a reJev.ância do Fundo Nacional dte.
Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico e sua atividade de fomento e apoio
fmanceiro -que é da sua atribuição legal-- aos prograrmis e projetos priori~os
de desenvolvimento cientifico e tecncológico, que vem prestado há mais de. du-
asdécaW\s. '

Não bastasse o direcionamento exiguo e'-estreito do:. •_..ur­
ros públicos, nesta conjuntura., escassas Sã.Ó pela sua primitiva .funte de receita
~ disponibilidades do FNDCT, aconselhando a busca de alterriirtivas que não·
onerem ° Orçamento ou extrapolem os limites da programação financeira do
Governo Federal

São \ro1tosos os recursos. que hoje giram na administraçao
de concursos de prognósticos e outraSdótenas administradas pela Caixa Eco­
nômica Federal, fonte de onde se pode háurir recursos financeirosdistrib\lÍdos
por sorteio, sem diminuição na arreéadação do- imposto respectivo, como se
propõe, revitalizandc;> setor de extrema relevância para o desenvolvimento do
País.

Invoco, por essas razões, o indispensável e prestigioso
apoio dos no~res e ilustres ÇQlegas,para aprovação d~te erojeto ge-Lei. ao qual
se espera., ãindá,' a prestimosa' éolátioraçlo'no'senriao~ê seu'aj>erfeiçoamento.

Deputado JOÃO COLAÇO



DECRETO-LEI N" 719 - DE 31 i:lt
JULUO DE 1969

Cria I) Fúmdo Nactcmo.l (ft! Desenvol­
vimento Cltt1J,t«fíco e Tecnológteo e
dd outras provtdéncw.

O Presidente da RepubUca no uso
dM atribuições que ·1he confer6 o

§ 1" do art. 2'1 do Ato ..:nstttucloUIil.I
n" 5. de -13 de .dezembro de 1968, de­
creta:

Art. 1" Fica crtadóo. Fundo. No.-
•donal de Desenvolvimento 9ientiflc!)
e 'tecnológico <FNDCT) , ~om a Una­
lldade de dar apoio financeiro 803
programll$ e projetos prloritAri08 dEi
desenvohnmento cientifico e. tecnoló4

gtco. notadamente. ')ara iInPlantaçM
do Plano Básico de Desenvolvimento
Cienttfloo e Tecnológico.

I 1. A assistência tlna':lcetra dcr
FNDCT será . prestada•. ·lll"ltterencu\le

mente. atravéllde<-:eplLllSe' a .outrOl
tundos e entidlldes .Incumbidos d,e SU&
canalização pára .tniciatlV'\8 espec!-'
ftcas, e poderá destinar-se 300 flnan...
ci" menta de despesll8 correntes ou
de capitm.!.

I ~ O regulamento '<10· FNOCT. -a
tI~ 'q expedido .por Decreto .10. Podltil
EI~utlvo. disciplina'" omecanlWo,
I/) condições de fInanciamento cll
pn:>rram&jJ e proJe~,'

.Art: 21' Constituem TI'eUnJOS d.o
FNDCT:

a) recursos orcamentArtos: tnemo
aive 00 Já. IncJufdoo no or~ento ao
10011:

b)re<lursos' provenientes' de.. tncen4

t1voo !!scaUli

C) empréstimos 1e Instttuicões ti·
nanceiras ou outras entidades:

4) contribuições e doações de en­
Udrdcs ptibltc.as e privadas:

e) recursos de outras .ontes.
.Art. ~ A flplÍCll(:Ao dOS recursos

10 FNDCT obedecerá a 1lretrlzea,
planos e normas expedidos por um
Conselho Diretor, eonstituldo ;leio
Ministro do Planejamento e Coorde­
nação Geral, como Presidente, .,.10
Presidente -do Conselho NllclonaJ de
Pesquisas. como Vwt.-'()resldentG.
peJo Presidente do Bancef·NaclonAl
de DesenvolvlmentoEeonótnlco e roar
representantes do. MInistério da
Edueaclo e. CUltura•.. do .'\flnllllério
du Minas e EnergIa. do Ministério
da Indfustrlll e do Comércio... de ou­
tros setores. públicos e privados, 11­
lados ao desenvolvfmento''''clentl1tco
e tecnológico nacional. conforme q
dispuser em Decreto.

Art. 49 O FNDCT ser' dotado de
uma 8ecretarfa..-Execut1va•. cuja 01'­
pn1z.ll.çlD e funclonrmento 081'40
eattbelecldos em ReiUlamento.

Art. 59 O presente Decreto-le! ~"'"
trari. em VÍIfOl' na data de l!\llD. pu­
bllcaçlo, revopdaa aa dlsp03!ç6al·.
oontrU1o.

:BtnBlt,; 3t' de Ju1b6 de 1*;
1. da Independ&1c:1a. Sl'ü
RepÚblica.

Â •. COUA E SU.lA

..t"tónlo Del/tm Netto

TClfIO D.utf4·

.l'clmund.o cU MacOOQ

Ant6f&io DI4#
H4Uo S«tra4 .

LEI N? 8.172, DE 18 DE JANEIRO DE 1991
Restllbelt"Ce o Fundo Nacional

senvo/\'imento Cientifico t' Tec~nOlrÓSllico,

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
Presidente da República, nos terl110s do § 3? do art .. 66
titui<;ão. sancionou. e eu, NELSON CARNEIRO Prt~Slldellte

Senado Federal, nos termos do § 7? do mesmo artigo. pr<>mulll:O
&seguinlelei:

Art.1? Fica restabelecido o Fundo NadohaFde m!senvol·
"imento Ci~ntífico e Tecnológico (FNDCTI . criado oelo Decretó·
Leitt? 719, de31 de julho de 1969.
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Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçãu.
produzindo os efeitos a partir de 5 de outubro de 1990.

Art, 3? .Revogam-!le as disposições em contl'ário.

Senado Federal. 18 de janeiro de 1991.

NELSON CAR.NEIRQ
Presidente

COMISSÃO DF. CIÊNCIA E TH:NOLOGI.·\. U);'.\l:I\ICt\\,:ÃO E INFORMÁTICA
TERMO DF. RECEBIMENTO I)E EI\I [1\ l>A.S
PROJETO DE LEllI''' 2.S17/96

Nos termos do AI1 11<), caput I. dl! Re;':lllICllI,) 1I'\,:llu da (~;Illara dO$ DeputadoS.. o
Sr. Presidente determinou a abertura e di\ lllgaç~(\ rI<' ;)"kll1 dll Dia das Comi,ssôes de prazo
para apresentaçào de emendas, a partir ele :~2/1 1 I)(), 1H\I cillco SC$sÔes. esgotado o prazo. MO
foram recebidas emendas ao Projeto,.

~ ldria ""li\<:: ~'" E:.plrilo ~aíl\(>"I S<:<:'ld,i, ia

COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA. COMUNICACAo E-
lNFdRMÁTICA. '

[ • Relatótio

O Projetode b:i n" 2.517. de I(J',l,í. I.li: ".,·,mi~ do illl~tl't; Deputado João Colaço,
pretende alterar o al1igo 2° de D,~crç\n-L '.~l li" 'i I'), (k :I i dl; jlllho de 1996, que .. Cria
o Fundo Nacional de DeSell\'oÍ\'il"I'ilto ( iUillt1CO e l(~cn()lógico e dá outras
providências",

A P O sta "Ot', .. l' ,i .' 1" ., "'" '" .. ' ... ' "., ,....... "., " • c 1"\'1110S do art" 32r po 11 eUCU11111 l(!( ... '"~ '....l •• , .',' 1.\.;:,,,,.' '.,1:'.,:, ~.: ..... In~t 1,0.., ..... • t

inciso 11 do Regllnento ln:cmo de3~;, c~sa J ;~Ú1.'l";' ~'ido li p1<1%0 I egilllcntal de cinc~
sessões, não foram apresentadas l~mendas á !)I()\h',sic.:!n

o Projeto destina UI1I por cento da iüft::c:a,laç,lo blUta dos concursos de
prognóstIcos e loterias federais e similares. cuja realiZ;iç<lo estiver sujeita a autorização
federal, 'ao Fundo Nacional de Desenvolvir\lel\tü Ci(:nlifíco c Tecnológico, deduzindo·
se'este valor do monlante destinado aos prêmios,

O. nobre autor justifica a iuieiati"<lH,t;'l'lh:mand() que é disp:e'lsável assinalar a
r~leyâ.Jjçilt,tioEllnd() Nacional de DesclIvo!'"imenh) CknlÍllco ~ Tecnológico e sua

~)r?lJl~918~ap()iofinallceiro• que é da sua atribuição legal.' aos Programas
, )ll.D()~\<:I9.desenyol\'imtl1to ciemítíco. c tl'cnológico, que vem prestando
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há. mai~ ~e. duas ?écadas..Menciona o fato da escasSez dos recursos públicos de fonte
pnmária de receita (orçamento fiscal da União) alocado ao FNDCT, e aconselha a

. busca de alternativas que não onerem o orçamento ou extrapolem os limites da
prob'Tamação financeira do Governo Federal. Afirma. ainda. que são vultosos os
recursos que hoje giram na administraçâo de conéuesos' de prognósticos e outras

. lotenas administradas pela Caixa Econômica Federal•. fonte de onde se pode haurir
recursos financeiros distribuídos por" sorteio. sem aiminuição' na arrecadação do
imposto respectivo, como se propõe, revitalizando' setor'de extrema relevância para o
desenvolvimento do pais.

II - VOTO DO RELATOR

PERSPECTIVA HISTÓRICA: EVOLUÇÃO nRçAMENTARIA E
POLlTICA.

o f'tUld()}Nacional de Desenvolvimento Ci~ntifíco e Tecnológico - FNDCT foi
criado pelo pecreto-Lei n. 719 de 31 de jlmho de 1969 e restabelecido pela Lei nO
8.172 de 18de..janeiro de 1991. O FNDCT nasce no bojo da proposta do Plano
Estratégico~,<ie ,Desenvolvimento ( 1968170), onde. pela primeira vez e de fonna
expllcita,esistemati~da, formula-se uma poUtica cientifica e' tecnológica para o país.
Osrecursos)queintegram o, Ftmdo. conforme o Decreto acima referido, seriam
proyc:nientc:s, de ,dotações orçamentárias. incentivos fiscais, empréstimos de
instituiç~s financeiras, e, outras entidade. contribuições e doações de .entidades
~blicas ou privadas e recursos de outras fontes. Constata-se. na prática. que os
'recl!~oscpmC'~,quai~o FNOCT tem contado ao .Iongo de sua existência, foram
pr()YC:llientes) em sua) quase> totalidade do' Tesouro N.acional. Foram, ,utilizados
ernPtéstÍJ11()se:<,t,~.Ill9,~'l11as~mcaráter complementar aos recursos do Fund~. Tais
empréstimos"de~tinllflll11-~'principalmente à aqwslcão no exterior, dos equipamentos
necessários à execução dos projetos de pesquisa apoiados.

No próprio dipt()l11a,t~gaJ d,ecriação do Fundo eram estabelecidas duas
necessidades imediatas: a}criaçâ() de U1l18 Secretaria Executiva para gerir os recursos
a implantação do Plano Básico de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico.

A função de Secretaria Executiva foi conferida à RNEP em
partir de quando c Fundo passou a ganhar maior organicidade técnica e adrniJlJist1'1~~i,\,a,.

Com o lançamento dó I PBDCT, em julho de 1972, o FNDCT passou a
instrumento financeiro desse Plano.

. . A análise retrospectiva da evolução do FNDCT permite idellltifiiêáf
~Istmtas: (I) 1972-1978, que corresponde ao período de cO~lSolidaçãó
lO~ento de politica ~ientifica~ (2) 1979-1984, marcada pelo de(:linJlO
rccUfl()S: e (3) a plIl'bf de I~', eq'I ,que se conjugam \lsanao
recupemçlo e em quo se manifestam as dificuldades para adeQtuiHo
um novo estágio do desenvolvimento cicndfico e tea\()l~lIÍCo.

Contudo, apesar dos esfOfÇOS visando I sua recll1pelraçl1iO.
do FNDCT RIo retomariam OI IÚYeiI c a Rgllllaridallo
alcançados na década de 70 qUIDdo foi poII~vel, aplil~iOt
importantes conquistas. clCYlU' o número
para 992, e o número de alunos neles Il\llriC\lllul>S
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seja., n forte reduçAo de recursos OfÇ8I1lef1tirios foi configurando a incapacidade do
Fundo para responder ao forte contin~\te de demanda rePrimida acumulado a partir
dos anos 80, deoon'entc"da expando continUa e cada vez mais complexa' do
denominado "sistema nacional de ciência e tecooI08Úl~. . '

A IMPORTÁNCIADE C&T PARA O PAis EO PAPEL DO FNDCT

A modernização de um país e sua inserç10 no quadro das nações desenvolvidas
passa. necessariamente:. pela sua capacidade em ciência e tecnologia.'

A ciêncía representa ô eIxo central da cultura moderna e a tecnologia - que está
intimamente ligada ada - é 11 responsável maior pela competitívidade e~ollômica n~te

fim de século. '

A modCJl\ÍZaÇ4O recobre, certamente, InWtos aspectos diferentes como a
'," organização das estruturas econõmicos-sociais, a incorporação do progresso téclúcO
• nos processos de pr0duç4o, a ampl.iaçto e liberalização dos mercados e a consolidação

da cidadania. Se uma naçAo pretende, pois inserir-se no contexto da sociedade
desenvolvida terá que realizar um esforço permanente para incorporar· ciência e
tecnologia em todos os aspectos da vida da lua sociedade. Ql.1alquer Nação que
pretenda elevar a qualidade de vida de sua população, consolidar uma economm
moderna e tompetir em mn mundo cada vez mais globalizado tem, necessariamentC'l,
que promoverseu-desenvolvimento cientifico e tecnológico.

P Brasil erifrerita· hoje um complexo conjooto de desafios que vão desde a
asSimilaÇj() deleeook>giullvançadas até o respte de bolsões de pobreza acumuladas

por erros.do Passado.O'pâlsileceuitA de um sistema produtivo que seja capaz dê
expandir-se e diversi.fi~-se'selJUDdo padrões internacionais de produtividade e
qualidade, gerando empregos, beM e serviços.

Ciência e Tecnologi~contt1~ .~asoluçãodos. problemas econômicos e
sociais, possibilitando a melhor . utilização .dos. recllrS0s•.• maior. produtividade nos
processos. expansão e dinamização da atividade econõmíca;,~levaçào do padrão de
vida e o equacionamento racional de problemas sociais.

Neste sentido. o Art. 218 da Constituição Brasileira, de acordo com o qual .. O
Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento cientifico. a pesquisa e' a
capacitação tecnológicas" não pode ser reduzido a um simples enunciado,. e a sua .
atualização na pratica tem. no FNOCT. um instrumento fundamental para a politica~1e
C&T do país tanto no curto, quanto no longo prazo. renovando-se e ampliando-se para
fazer frente às demandas decorrentes dos novos processos de desenvolvimento e
difusão do conhecimento.

.O simples elenco de alguns resultados alcançados no pais devido ao apoio do
FNoCT. nos últimos anos, demonstra. com absoluta clareza. a importância do

cientifico e tecnolól!Íco na solução de problemas. na geração de
nq\!eZllS e na economia de recursos.

I.775 cursos de mestrado e doutorado. onde estio
constituem. fundamentalmente. os r~ursos hWUlUlO3

mexiern,idalie do pais.



Economtza-se cerca de USS 1,5 bilhão/ano devido a substituição de adubos .
químicos pela fixação biológi~denitto~ênioatmosférico nas. c.ulturas de soja, fcijlo,
e ervilha (Ieguffiinosas), tecnologia que inclusive está sendo adaptada para beneficiar,
em futuro próximo, a cultura da cana-de-açú~.

O rebanho bovino brasileiro teve sua produtividade bastante elevada devido aô
melhoramento genétic~, •. t~~l1ol~~a . amplamente dominada peto setor privado. De
forma semelhante, o des~~vol\'imento de material genético aplicado às linhagens
comerciais de .aves de·· co~~'-epôCdetras dimmuiram a dependência de importaç(les,
conferindo competitividade nos mercados interno e externo.

A pesquisa· na ··lÍ.rea de pláSticos biodegradáveis •obtidos da cana-de-açúcar
representa um mercadd potencial de aproximadamente RS 2 bilhões no setor de
produtos naturais, e reduz significativamente a poluição ambíental.

Na área·de saúde. destacam-se dois importantes produtos: a vacina contra
Leishmaniose, inédita em todo o mW1do, que imuniza o organismo humano contra o
Mal de Chaga~, ,c a produção do AZT nacional. que. por reduxir o custo rios
tratamentos, amplia o acesso da população de baixa renda,

ElJ1}erm~s~asdellOminadas ','tecnologías portadoras de futuro", destacam-.sc o
desen~olrl11~ntg •••. das fibras. óticas, e,ssencial. para a modernizaçlo das
telecol11llOi?~~~es,e . transferência. de informações por meios eletrônicos,. e a
eS":"t\lraÇã~.e ?peração. d~..uma rede de processamento de alto desempenho,. <:om
aphc~9~~ ~as área~>de meteorologia, prospecção de "petróleo, indústria
automobillstica e de aeronaves.

Tanto os resultados já alcançados como a potencialidade de novas utilizaçOes
do conhecimento científico e tecnológico ~emonstram a necessidade de alocáç4o de
recursos, em carater mais contínuo e permanente. para provimento do fNDCT. Esta
Questão já foi, inclusive' recomendada no Relatório tinal da CPMI das causas do.
atraso tecnológico, realizada' em 1992 no Congresso Nacional. '

11

DESAFIO ORÇAIvlENTÁRIO .

Ao ser criado. o FNOCT tinha um objetivo claro e e:<IHfcito:
um sistema de pesquisas no país. A partir do 11101111Clltó
pesquis·a atingiu uma dimensão expressiva, sua
~olume de recursos substancial que, somados
em termos de áreas de conhecimento pouco cle~;t1'l,v()I'Vid.

financiamento de centros '. ficou
orçamentários efetivamente alocados
Desenvolvimento Cientifico e Te1cnológico,
80.

A década de 90 liponta para o fato deq
ciclo de 'tlStltlação do setor produtivo, devi
caracterizar-se pela combinaç4o-.solidária de·
consumo de massa com a expansão das expo~
gerador de eficiência e produtividade. A retomá-.
saudável concórrência, elevando a nece
tecnológica no âmbito empresarial, •• bêlTl ~~1Tl
responsável pela geração de novos conhecimentos.

ento
temo de
to e auto

rã renovar uma
. r capacitação
arda acadêmica
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Neste contexto. '? grande desafio colocado para o FNDCT enquanto instnunento

do .desenvolvimento cientifico e tecnológico do pais consiste em dispor de recursos
~uficientes que permitam combinar o estimulo à liberdade. iniciativa e criatividáde'do .
pesquisador brasileiro com o estabelecimento de (ortes relações enUe sill trabalho e as
demandas concretas da economia. do sistema educacional e da sociedade como um
tooo.

Ao se examinar asérie histórica dos recursos realizados ano a ano pelo FNDCT.
incluindo as parcelas de empréstimos externos, observa-~e que. após o pico de
recursos em 1977 (USS 180 milhões. aproximadamente), houve um decréscimo
substantivo que em 1991 chega ao seu minitno (menos de US$ 40 milhões I.
estabilizando-se no penodo 199J/l997 (valores médios de cerca de 80 milhões/ano l.
montante muito aquem das necessidades e da demanda efetiva dos projetos meritórios
cm carteira no Fundo.

PRINCIPAIS PROBLEMAS DECORRENTES DA ESCASSEZ DE
RECURSOS

Os recursos do FNDCT sào aplicados em todasas áreas de conheciinento: nas
Ciências Exatas e da Terra: Ciências Biológicas t: .da S?úde: Engenharias: Ciências
Agrárias e nas Ciências Humanas e Sociais.. Sob oluropopto de vista,apoiaprojetos
desde a fase de investigação cicntifica básica até>3>etapa de .. industrializaçào. No

.entanto. a diminuição de recursos. faz com que o patrimônio material e humano
acumulado nas ultimas décadas. na área de pesquisa cientifica e tecnológica, se
encontre nwna situação de relativa precariedade em alguns setores. Esse quadro pode
ser indicado, quanto aos investimentos, pelo. sucateamento dos equipamentos
conseqllentea sua não-renovação e dificuldades para manutenção; pela grande
escassez e mesmo inexistência de outros insumos para a pesquisa. como reagentes e
outros materiais de consumo; pela deteriorizaçào das instalações fisicas. observada em
um nUmero grande de instituições: pela 'decadência de inúmeras hihl.iotecaS
especializadas.

. NQ que se refere aos recursos humanos. o quadro carateriza-se, .em linhas gerais
pela' ausência de crescimento e qualificação, de pessoal especializado, nos niveis
requeridos. Além disso, tem-se observado a dispersão de alguns I:-rrupos, bem com o
afastamento de pessoal cientifico e, principalmente técnicos .. das atividades de
pesquisa, atraídos por outros setores mais vantajosos em·. termos salariais, mas
principalmente pela falta. de. condições de pesquisa. Tem severificado, nos últimos
anos. a fuga de cérebros nrasileiros para o exterior, fundamentalmente devido as
melhores condições de trabalho existentes nos países niais desenvolvidos.

Como conseqüência dessa situação. muitos projetos estAo sendo
descontinuados, desperdiçando-se os inv<:stim~ntos já realizados. e, principalmente,
desperdiçando-se a capacidade criativa dos pesquisadores brasileiros, reconh~idos

.inú:macionalménte como expressões dO'(saber em várias.áreas do conhecimento. desde
que disponham de condições minimamente razoáveis de trabalho.

O DESAFIO DA CONTEMPORANElDADE

superar o quadro de. escassez de
.instrumento direcionado para a solução dos
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problemas da sociedade, ai incllÚdos os gargalos da produção de bens e serviços com
qualidade e preços competitivos; col\tell1pla.· ainda, a diminuição das diferenças
regionais e o desenvolvimento em hannoruá com o meio ambiente.

o Plano Plurianual do Governo federal para o penodo 1996/1999 estabelece o
objetivo do Brasil ampliar seus investimento .em ciência e tecnologia para 1,5% do
PlB~ o que exicirá estorço cOllsiderável.telldo em vista que hoje esta relação é de
apenas 0,7%, bastante inferior aos índices. dos paises desenvolvidos e em fase de

::de:;envolvimento. A título deilustração,>vale a pena mencionar a proporção de
investimentos em C&T de algUllspaíse!; emt'e1áção aos respectivos PlB's: a União
Européia investiu, em 1995,1,9l%;os Japão 2.95%; a Itália 1,4% do
PlB em Ciência e Te:cno{ogi",

Por OUTrO lado, as compataçõ~sil\tdl"ll.ac::ióliais que indicam a composição d<
investimentos em ciência e tecl\ologta.pêlà iniciativa privada e pelo Governo são
extremamente desfavoráveis ao BnisiL~llquantÔ>a iniciativa privada contribui com
cerca de 53,5% li?, U!ii::.o EUl:upS".., ,~()lft58, 7'% 110S Estados Unidos e 73,4% m
Jap;'io, no Bp,~i! <'1:5" ,1':';";1 "'J.~(\ '··:":r'~"'í':r'\~iI!wd?mentc J.2%'dos dispênQos.

Recentemente, e em c'Jerência com o Il\eslllo Plano Plurianual anteriomente
referido, o FNDer está sendo direcionado pata priorizar investimentos em ações
voltadas pi'ln! ll..~ ~):t:'~<; óe COHipt'litivid;1dt:\, micro ~ pe«\Jel'Vl,1 emprelUls, infra-estrutura
de C&T",Jifusfio óo con!H~~iHi":flto,meio ntnlJi~nte, transp01te t en~tgia. tecnologias da
infonnação, tecnologias port.t!d(\f(l.,'l de fvtllm e detl«lW!vimento wcial e regio!l!l1.

Em to:kJs es:;;~;l,\ :J,ijJ:.:;::tm, t: j11 i~',riàmj,;;:;, o r"NOCr tem' enonne capacidade de
mobilização e l\lticuh,çiio ~llne os atores sociais envolvidos no processo de
desenvolvimento brasileiro, deS!Rc;:\ndo·se a possibilidade de alavancar investimentos
do setor privado. impmttlnte para dar conseqüênc.ia. aos esforços de. pesquisa.
desenvolvim<:nto e cnw~dl;\ri~ c fh:tf o' cOll!tecimell!O cientifico e tecnológico
brasik:i'w.

p~\n.~ G,I:rt:i:ir (':,~.: ;""'.1'·i",<' C:d(.rmH~dQ<ú0f'!MO Plurianual, como já
mcncionlldo, Ó \):"":J''<' ,).;-":,' (., ;1"'~::'::'Jl'~l\\()$ ;1.?I;;On3i~ em Ciência e Tecnologias
plm! o pauml2-f d". j ,5'.< ,i(' t"H:'.; c<'!l!:h;;\(' d(:~i~iva p~rat:lnto é o estabelecimento de
uma .fónt~ fi);;;" P':l;"''"'~':.'I''( " (.,,;;' ....c~ Li:; re(;ursü~ panl o Fundo Nacional de
Oesenvo!vime\l\O Ci-ê)\,\;iir::tl 1; ';c;c,·"ó\<JIf,iC'.L (J que pode ser obtido com a destinação de
1% d:.t arrec:l.c::lçh:; br~:.," r.()~; c·,: i I.:t II ~,.", ·1-:- ,v'Ognóslicos, loterias federais e similares,
cuja. rea!i7..ação e::;'!W;1 ~lIj,,:i!;~ :1 ,'!"IO' \)';IÇ'l.O I(~deml. deduzindo-se este valor do
montante d~~lil1M,jo 90:\ p.,.~mip;,. COlllO IlH:tonindo no Projeto de Lei nO 2.5 I7, do
ilustre Dep\!frfdn ,lo;';,) Ct't>',,;,,,

Dil,l.l\!e dc) <~r,p(}~l() opiX\?,\\(o:;, qw"mo ao I1l1mto. nOs limites de competência
desta Coroisno ck Cii';11Ci~J ç Tçt;ll('~O,v:\. Cmllunicação e InfolUlática, pela aprovação
do Projeto de Lei n° :n \5 d~ 1996 , 113 forma em f.111~ foi apIeselltado.
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m- PARECER DE COMISSÃO

AComi~ de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática,
em Reuniãó Ordinária realizada hoje, aprovou, por unanimidade'.-o Projeto de Lei
nO 2.517196, nos termos do Parecer do Relator Deputado Inácio Arruda.

Estiveram presentes. os .seguintes Deputados: Maluly Netto ­
Presidente; César Bandeira e Marçal Filho - Vice-Presidentes; Antônio Joaquim
Araújo, Arolde de Oliveira, Corauci Sobrinho, José Rocha, Luiz Moreira, Paulo
Bornhausen, Vic Pires Franco, Hélio Rosas, lvandro Cunha Lima, Pedro lrujo,
Roberto Valadão, José de Abreu, Koyu lha, Luiz Piauhylino, Marconi Perillo,
Octávio Elísio, Roberto Santos, Salvador Zimbaldi, Euripedes Miranda, Inácio
Arruda, João Paulo, Tilden Santiago, WaJter Pinheiro, Cunha Bucho, João
Iensen, Jorge Wilson, Luiz Alberto, Murilo Domingos, Paulo Cordeiro e
Welinton Fagundes, membros titulares; Aracely de Paula, Vilnw' Rocha, Alberto
Goldman, Moacir Micheletto, Pinheiro Landim, Renato Johnssôn, Ivan Valente,
Nélson Meurer, Romel Anízio e José Borba, membros suplentes.

Sala da Comissão, em 21 de maio de 1997.

L
Deputado M/{~) l~J;./ro

Pres(;te'rrte .
/

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 2.517/96

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, o Sr. Presidente determinou ê abertura e divulgação na Ordem do Dia das
Comissões de prazo para apresentação (le emendas, a partir de 16/06/97, por cinco
sessões. Esgotado o prazo, não foram receóidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 25 de junho de 1997.

~M~
Secretária



I - RELATÓRIO

o projeto de lei sob análise, de autoria do

ilustre Deputado Joao Colaço, pretende acrescentar às atuais

fontes de recursos d0 Fundo Nacional de Desenvolvimento

Científico e Tecnológico FNDCT a parcela de "1% da

arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias

federais e similares cuja realização esteja sujeita a

autorização federal, deduzindo-se este valor do montante

destinado aos prêmios".

Em sua justificativa, esclarece b autor da

proposição que, não obstante a irrecusável importância do

mencionado fundo e de sua atividade de fomento e apoio

fil1.ariCeiro a.o desenvolvimento científico e tecnológico, as

fontes de receita a ele destinadas mostram-se insuficientes

para a-tender à demanda de ações constantes da respectiva

programação de trillJalho.

Ciência e

proposição

Distribuída inicialmente para a Comissão de

Tecnologia, Comunicação e Inform.ática, a

recebeu aprovação unânime. Na COm.issãó de

e

não

Finanças e Tributação deverá ser

aspectos de mérito e de adequação

sendo, a seguir, encaminhada

Justiça e de Redação.

recebeu emendas no prazo

o
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11'" VOTO 00 RELATOR

~ inegável a importância da ciência e

tecnologia para a solução dos problemas sociais e econômicos

de nosso ~aís, melhorando nossas condições de enfrentar os

atuais e futuros desafios de uma economia globalizada e com

maior abertura comercial.

Para qu~ o conhecimento científ~co e

tecnológico seja efetivamente incorporado ao processo de

crescimento econômico e à melhoria da qualidade de vida da

populaçao é, no entanto, indispensável ·não só que a

iniciativa privada invista mais intensamente em pesquisa e

desenvolvimento, mas também que o Estado brasileiro apóie

decididamente pesquisas orientadas, que atendam às

necessidades das empresas e da sociedade, e invista na

complementação e modernização da infraestrutura laborato­

rial, compreendendo a capacidade computacional e o acesso a

informações.

DO ponto de vista das inversões do setor

público no processo de desenvolvimento científico e

tecnológico brasileiro, o Fundo Nacional de Desenvolvimento

Científico e Tecnológico - FNDCT tem-se constitu~do em um

dos 'principais instrumentos de financiamento de -pesquisas

inovadoras, de montagem e atualização da rede de

laboratórios e apoio I a pequenas e microempresas de base

tecnológiqa, bem como de promoção da integração univers;i­

dada-empresa e do financiamento da estudos e projetos na

área social, particularmente nos aspectos relativos ~

alimentação e nutriçao, habitação, saúde e saneamento,

educaçao e desenvolvimento regional.

de carência

~, porém,

de recursos

de tal modo grave o atual quadro

vivido pelo Fundo Nacional de



Desenvofvimento Ci'eri\:ífico e.Tecnológico, que o tem impossi­

bilitado a~é mesmo de cumprir compromissos já assumidos,

causando a interrupção de pesquisas em andamento,

desarticulando equipes altamente capacitadas e sucateando

nossa infra-estrutura 'laboratorial.

Trata-se de situação inadmissível em um país

como, o ,Brasil, cuja cultura científica e tecnológica, vital

para a solução dos problemas sociais e econômicos nacionais,

padece de crônico atraso, em grande parte devido à inércia

governamental.

A prQposiçãoem apreço busca corrlgl.r, ainda

que parcialmente, essa situação de penúria de recursos

financeiros de setor de tamanha importância estratégica para

o nosso País, meqiante a canalização de novos recursos para

o FNDCT, provenientes da arrecadação das loterias e concur­

sos de prognósticos.

Erttendemos, portanto, ser oportuno e

relevante projeto / sob exame, cuja aprovação deverá
;,

representar SignifiCafiva contribuiçtio para a construção do

conhecimento cientít' co e tecnológico nacional, levando a

resultados de valor nestimáv;el para a. sociedade brasileir:a.

Cabe a esta Comissão, ainda, o exame do

proj eto quanto à s a compatibilização ou adequaçãoiCônr o

plano plurianual, ci lei de diretrizes orçamentárias e o

orçamento anual, C01forme estabelece o art,. ,5.;.{}n;;;'W'~,>~ 11,
c/c o art. 32, inc.\IX, alínea h, do RegimentoiyI~~~~~~, bem
como a Norma Interna' desta Comisstio, aprovada em 22 de mai.o
de' 1996.

11

PPA (Lei

Orçamentárias

No que concerne às. Leis ,do)?lano' Plurianual

n°' 9.296, de 09.05.96) e de Diretrizes

- LDO para 1997 (Lei n° 9.293, ,de 15.07.96),



pode"'se .afirmar que nao

proposiç,ao em apreço.

Quanto a sua compatibil com a Lei

Orçamentária Anual (Lei n" 9.438; de fevere:i.ro de

1997), entendemos. y,ue a proposiça.o ora , a:t,nda(fl't0

reduzindo os recursos atualmente· destInados aos ganhadores

dos prêmios de loterias e concursos prognóst.icos, i1.ab

deverá' provocar desincentivo à realizaçao de, apostas ou

reduçao na arrecadação bruta ,dos concursos de prognóstico8e

das loterias federais.

Assim, sendo, ao (leduzir o·valór,\',;~· :s~r

destinado ao FNDCT dos prêmios a serem pagos, ~~,:j~~~;~~~~~;s"

vencedores, pode-se prever, que o' p,roj etoven.ha:,:,:~~:~:~~à~~'~r'
qualquer impacto negativo na receita destinada. aos demais

beneficiários dessa fonte de recursos, especialmente a

previdência social, pelo que não fere a lei orçamentária em

vigor.

o impacto orçamentário da aplicaça.o da lei

consectárià do proj eto em apreço deverá, assim, ser

inteiramente positivo, pois implicará aumento da receita

orçamentária da União, em favor do FNDCT, ensej ando nova

programaçao de sua receita e despesa, a ser autorizada

mediante aprovação de crédito adicional peloCongre~go

Nacional.

Em face do exposto, somos ptela compatibili,~

dada orçamentária a financeira, eu no mérito, votamos pela

aprovaÇao do Profeto de Lei, n9 20517,. d6l~-1996'.

"

Sala da Comissão, ,,~&.e~ ,,(e 11"l2/-.
-. .. -,,' "".- '-_.\,--------,

\ ~~~&Ji~.·);~iS~;.
Relator .' "

'. '. . .
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UI w PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião·ordinaria·realizada hoje,

concluiu, unanimemente, pela adequaÇ§o financeira e orçamentária e, no mérito, pela

aprovação do Projeto de Lei nO 2.517/96, nos termos do parecer do relator, Deputado

Simão Sessim.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Luiz Carlos Hauly, Presidente;

Anivaldo Vale, Adelson Salvador e Augusto Viveiros, Vice-Presidentes; Júlio César,

Luiz Braga, Manoel Castro, Osório Adriano, Rogério Silva, Germano Rigotto, Luís

Roberto Ponte, Pedro Novais, Fernando Torres, Firmo de Castro, Roberto Brant, Veda

Cruslus, Jaime Martins, Maria da Conceição Tavares, Vanio dos Santos, Delfim Netto,

Paulo Mourão, Silvio Torres, João Colaço, Eujacio Simões, Benito Gama, José Carlos

Vieira, Odacir Klein, Paulo Ritzel e Simão Sessim.

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 1997.

çZ/~
Deputado LUIZ CARLOS HAULV

Presidente

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE

PROJETO DE LEI N°

Nos termos do art. 119, U\J.'Ul,

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l° , I, da Re5;oluçao

dente determinou a abertura - e divulgação na Ordem

Kel~lmlenlto Interno da

, o Senhor Presi­

L.OlnIS!iOeS - de prazo
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para apresentação de emendas a partir de 21/11/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo,

não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 1997

6~J&~f-
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA

Secretário

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

I - RELATÓRIO

o projeto de lei em apreço pretende alterar o Decreto-Lei
n° 719/69, que cria o Fundo Nacional de DesenvolviLlento Científico e
Tecnológico, para acrescentar às atuais fontes de recursos do FNDCT a
parcela de "1 % da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias
federais e similares cuja realização esteja sujeita a autorização federal,
deduzindo-se este valor do montante destinado aos prêmios".

Em sua justificativa, o nobre autor destaca que apesar da
grande importância do FNDCT para o apoio fmanceiro ao desenvolvimento
científico e tecnológico, as fontes de receita a ele' destinadas mostram-se
ÍI)Suficientes para atender à demanda de ações constantes da respectiva

t>grêlIllação de trabalho.

Aimatéria foi distribuída à? Comissão de Ciência e
0ÇªÇª() e/Informática que se pronunciou, no mérito,

<:1() projetoo



A Comissão de Finanças e Tributação, encarregadar'Õ(r­

examinar o mérito e a adequação fmanceira e orçamentária da proposição,
concluiu pela compatibilidade orçamentária e fmanceira do Projeto de Lei nO

2.517/96, bem como pela sua aprovação.

Decorrido o prazo regimental de cinco sessões nesta

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, não foram apresentadas

emendas ao projeto.

E o relatório.

n - VOTO DO RELATOR

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos

Deputados (art. 32, III, a), cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de

Redação se pronunciar acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa do projeto em apreço.

A proposição atende aos requisitos constitucionais

formais relativos à competência legislativa da União, às atribuições do

Congresso Nacional, bem como à iniciativa parlamentar.

Da mesma forma, nenhuma inconstitucionalidade

material pôde ser observada.

Quanto à juridicidade e regimentalidade da proposição,

não temos nada a anotar.

A técnica legislativa empregada na elaboração do projeto
parece-nos adequada, não havendo, igualmente, qualquer reparo a ser feito no

que se refere à redação.

21
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Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade,'

III· PARECER DA COMJSSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade,

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 2.517- B196, nos tennos do

parecer do Relator, Deputado Nilson Gibson.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Arubal - Presidente, Nelson Otoch e Sílvio Pessoa ­

Vice-Presidentes, Augusto Farias, Benedito de Lira, Darci Coelho, Jairo

Carneiro, Ney Lopes, Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Alzira Ewerton,

Edson Silva, Marconi Perillo, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Asdrúbal Bentes,

Djalma de Almeida César, Freire Júnior, Adhemar de Barros Filho, Gerson

Peres, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Aldo Arantes, Arlindo

Chinaglia, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Sílvio Abreu, Nilson
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